
  
   
 

 

 

Fonte: Diário da Justiça da União, 18 fev. 1999, Seção 1, p. 6-7. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 599, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999 
 

 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino 
Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedrassani, José Luiz 
Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de Brito, Galba Velloso, Valdir 
Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, 
Lourenço do Prado e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Alves 
Pereira Filho,  

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, registrar a licença por motivo de doença em pessoa 

da família concedida ao Ex.mo Ministro Armando de Brito, no período de 1º a 6 de 
fevereiro de 1999. 

 
Sala de Sessões, 10 de fevereiro de 1999. 
 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 


